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MINISTéRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA
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-sessão de  17 fevereiro 	de 1993	 ACORDAO N°  302-32.542 
Recurso n 2 .:	 115.002

Recorrente:

	

	 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU
CATIVA

Recorrid	 IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO

- IMUNIDADE.
- Importação de mercadorias por entidade fundacional	 do

Poder Publico.
- Artigo 150, § 2 2 da Constituição 	 Federal.
- Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recur -
so, vencidos os Cons. Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto e • o Cons.
Sérgio de Castro Neves, que negavam provimento ao recurso, na forma
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 17 de fevereiro de 1993.

al/f/
SÉGIO DE CASTRO NEV S - Presidente

1
IRICARDO LUZ DE BPROS BARRETO - Relator

Clir' T 1
_ /.... rl,""-	 (- e) .4.,....,(2	 Ç---:>e(ÁL

°SION%
..,.mt

AFj'eNSO NEVES BAPTISTA NETO - Pr curador .. - .z. Nacion.
VISTO EM	 ,-,, L- F mo,
SESSÃO DE: £, J JUIN 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA.
Ausentes os Cons. UBALDO CAMPELLO NETO, JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES
e PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES.
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RELATÓRIO

A quest0 em discusso nos presentes autos foi objeto de
discuss'ao no Recurso 114.989, Acórcri:Co 302-32.485, Relatora a eminente
Conselheira Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto, cujo o Relatório é o
seguinteu

"A fundaçWo acima qualificada submeteu a despacho de impor -
taç:Wo as mercadorias de..Lritas na Deciaraço de ImportagWo n.
006424-6, de 07/02/92, solicitando o reconhecimento dé imunidade tri-
butária em rol. açWo ao Imposto de Importaç'ao e ao Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, com fundamento no artigo 150, item VT, letra "a"
e parágrafo 2o. da Constituiç'áb Federal e Lei n. 9849/67, que a insti- 	 .
tuiu como fundaço.

Entendendo que a importaç'ãb em foco nâ'fb se enquadra na cita-
da disposiço constitucional, a fiscalizaço aduaneira lavrou o Auto
de Infraço às folhas 01 a 03, exigindo o recolhimento do Imposto de
ImportaçO e do Imposto sobre Produtos Industrializados no valor ori-
ginário de C. 3.062.052,84 e Cr$ 1.531.046,42 respectivamente, sem_
aplicaço de qualquer penalidade, fundamentando a autuar., ..;:4O no .artigo
135 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n. 91.030/85.

Regularmente intimada, com guarda de prazo, a empresa autua-
da apresentou a impugnaço, alegando, em síntese, queg

1) a interessada é fundagWo instituída e mantida pelo poder
pi:tblico, no caso o Estado de So Paulog

2) o Auto de Infraço é insubsistente por falta de fundamen-
taço, pois a importadora preehLhe rigorosamente a hipótese do artigo
150, VI, "a" e parágrafo 2o. da Lei Máximag

3) o Imposto de Importaço e o Imposto sobre Produtos Indus-
trializados s'So impostos sobre o patrimõniog

4) a finalidade da Fundacc é a de promover atividades edu -
cativas e culturais através da 1 ... .ádio e da ti» i.

5) ê no exercício rotineiro de suas atividades de manuten-
ç'ão, substituiçãO e modernizaço dos equipamentos com os quais promove
emiss3es de rádio e televiso que a autuada vem importando bens do ex-
terior, destinados a essa específica finalidade, o que lhe assegura a
imunidade constitucional fixada na Lei Maiorg

6) a vedaç'àb constitucional de instituir impostos sobre o
patrimeinio, a renda ou serviços de que trata o artigo 150, inciso VI,
alínea "a", parágrafo 2o. da CF (.!..-., estendida âs autarquias e fundaç3es
instituídas e mantidas pelo Poder PU.Ablj.co, desde que aquele patrimõ-
nio, renda ou serviço estejam vinculados âs suas finalidades essen- •
ciais.

Para fortalecer suas colocaçUe .s, a impugnante se socorre de
doutrina e de jurisprudCncia do Supremo Tribunal Federal. 	 .



3
Rec.	 115.002
Ac. 302-32.542..:

Ao apreciar a impugnaç:Xo, o autor do feito manteve a exiOn-
cia formulada no Auto de Infra0.o, argumentando que, no caso, 1.1i.b se
traL a de nenhum dos impostos vedados pela Constituiço Federal e que o
Imposto de Importaço e o Imposto sobre Produtos Industrializados n2i.b
s'Ao Impostos sobre o Patrimõnio, a Renda ou Serviços e ainda que os
mesmos decorrem da ocorrOncia de Fato Gerador bem definido, que é a
entrada da mercadoria estrangeira em território nacional.

A autoridade de primeira instncia julgou a açãO fiscal pro-
cedente, fundamentando-se nas seguintes razCçesg

o artigo :i.50, VI, letra "c" e parágrafo 2o. da CF limita
apenas a institui0(o de impostos sobre o patrimÕnio, a renda ou os
serviços das fundaçUes institwIdas e mantidas pelo Poder Públi.co, vin-
culados a suas finalidades essenciais e as delas decorrentes, na'o al-
cançando 'ri sobre o Comércio Exterior e sobre a Produçao e
Circula0Co de Mercadorias, conforme definidos no Código Tributário Na-
cionalg

a veda0b constitucional de instituir impostos sobre o
patrimeJnio, renda ou serviços diz respeito a tributo que tem COm0 fato
gerador o patrimtJnio, a renda ou os serviçosg

,-- o fato gerador do I.I. é, inquestionavelmente, distinto
daqueles anteriormente citados, ou seja, é a entrada da mercadoria es-
trangeira no território nacionalg

-- é inveridica a afirmaçab da interessada de que falta fun-
damenta0o ao Auto de Infr,nWo visto que o mesmo foi lavrado no enten-
dimento do no enquadramento no dispositivo constitucional, sendo ci-
tado inclusive o Parecer CST n. 29„ de 21/12/S4.

,Tempestivamente, a autuada ora recorrente interps recurso
voluntário a este Conselho de Contribuintes, insistindo em suaS razes
da fase impugnatória e, apoiando-se em juriSprudOncia do STF, reafir-
mando seu entendimento de que, no conceito de patrimCinio, se incluem o
Imposto de ImportapiWo e o Imposto Sobre Produtos Industrializados.

E o relatório."

,
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•
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VOTO

Transcrevo abaixo voto do eminente Cons. Wlademir Clovis Mo-
reira, Recurso n. 110.989, Acordo n. 302 -32.485

"O deslinde da questo ora submetida à apreciaçO deste Co -
legiade consiste eM saber se o patrimõnio objeto da imunidade nràcírJro-'
ca de que trata o art. 150, inciso VI, letra "a" da Constituiço Fede-
ral está ou n',..N.b vinculado às diversas categorias de impostos definidas
em funço do objeto da incidOncia tributária de que trata o Título III

...

	

	 do Código Tributário Nacional e, especificamente, o seu capítulo III
que se refere aos impostos sobre o patrimeJnio e a renda. Se vinculaç'âb
houver, a veda0Co Constitucional ri. ri da cobrança de impostos
restringir-se-á aos impostos incidentes sobre a propriedade de imóveis
urbanos ou rurais, bem como sobre a transmisso dessa propriedade. Ao
revés, se no houver vinculaçãb, a palavra patrimÓnio deverá ser en-
tendida no seu sentido mais amplo e genérico, estando alcançados peia
vedaço todos os impostos que gravem diretamente o patrimõnio, inclu-
sive o de importa0Co e o IPI vinculado.

Na vigOncia da ConstituiçWo anterior, essa controvérsia já
existia em relaç:Wo ás instituiç -des de educaç'àb ou de assistOncia so-

cial. Com o advento do novo Estatuto Constitucional e em raz'ao do novo
status adquirito pelas entidades fundacionais instituídas e mantidas
pelo poder pUblico, foram estas, também, afetadas pela divergOncia de
interpretaço em torno da matéria.

- A imunidade tributária de que trata o artigo 150, inciso VI,
letra "a" é doutrinariamente denominada recíproca porque impede que um
ente pú.blico cobre impostos sobre o património, a renda ou os serviços 	 1
ou de outro e',te. pÚblíco, no pressuposto de que, cada um, atuando em
diferentes níveis de governo, tem por o bjetivo e razã'ci de ser cuidar
dos interesses da coletividade. Apesar de terem personalidade jurídica
distinta, eles, em conjunto, compCiem a administraço FAblica do país,
responsável pela gerÊncia do patrimCnio pi:çblico nacionalmente conside-
rado. Na verdade, trata-se de um conjunto de entes p(Ablicos que atua
em diferentes níveis de governo de acordo com as cOmpetOncías consti-
tucionalmente definidas. Tributar uma das partes do conjunto signifi-

,caria autotributa0b.
Quando se trata da Uni'Mo, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios fica fácil entender a impropriedade da 3' v' 	 reeí
proca, bem como o descabimento da interi.3retaço restritiva do termo
patrimfmio, porquanto todos esses entes tem funço tipicamente pli.bli-

,cas. Mesmo assim, o assunto vem sendo tratado de forma dissimulada, Em
,que pese expressa e clara determinaç-Ab constitucional colocando fora
,do campo de incidOncia tributária o patrimeànid, a renda e os serviços

daquelas pessoas jurídicas de direito pAblico, sucessivas leis, como o
D.L. n. 37/66, art. 1é., I e mais recentemente, a Lei n. 8032/90, art.
2o., I, "a", concedem-lhes isenç'àb do imposto de importaçãO. Uâ. o D.L.
n. 2430/88 diz eufemisticamente que o imposto n'',?io será "cobrado".
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Argumenta-se que a lei isencienal é necessária porquanto a

imunidade constitucional se refere ao patrimÓnio, a renda e aos servi-
ços enquanto ,que o imposto de importaçab incide sobre o ingresso no
território nacional de produtos estrangeiros, segundo o Código Tribu-
tário Nacional.

Nao me parece ser bem assim. Em nenhum lugar, a atual cons-
tituiço ou a anterior deixou sequer implícito que o termo "Patrimõ -
nio" tem a limitaço que lhe dá o CTN para alcançar exclusivamente a
propriedade imobiliária urbana ou rural. Se a Constituiçao n:: :;:o distin-
gue, n'So pode a lei ou o intérprete desta distinguir.

PatrimÓnio	 b1 :L 	 segundo Pedro Nunes (in Dicionário de
Tecnologia jurídica)" é o conjunto de bens próprios de uma entidade
pública que os organiza e disciplina para atender a sua funçao • e pro-
duzir utilidades públicas que satisfaçam às necessidades coletivas".

Em se tratando, pois, do poder público, cuja funga° essen-
cial é prestar serviços à coletividade, em nome e por conta desta mes-
ma coletividade', é inconcebível que o seu patrimÕnio, no sentido mais
amplo, possa vir a ser onerado por encargo tributário imposto pelo.	 próprio poder público.

Indubitavelmente, o imposto de importaçab incide diretamente
sobre o patrimeinio do importador no momento em que 'cos patrimÓnio,
caracterizado por bens adquiridos no exterior, é necessariamente sub-
metido a despacho aduaneiro. Isto n ..?Co significa dizer que o imposto de
importaço deveria estar enquadrado, de acordo com a sistemática do
Código Tributário Nacional, no grupo dos impostos sobre o patrimõnio e
a renda e nÈ(o sobre o comércio exterior. EsSa concluso seria falacio-
sa.

A Constituiçab Federal, ao vedar aos entes tributantes
(Unio, Estados, Distrito Federal e Municípios) a cobrança de impostos
sobre o patrimeinio, uns dos outros, nab está, apenas, desonerando
aquelas entidades dos impostos que por mera questao de sistematizaçab
estab agrupados no Capítulo do CTN relativo aos Impostos sobre o Pa-
trimÕnio, em funçao da identidade de natureza de sua base econÕmica.
Embora o imposto de importaço tenha por fato gerador a entrada da
mercadoria estrangeira no território nacional a sua incidOncia efetiva
opera•se sobre o bem que, adquirido no exterior, passou a integrar o
patrimõnio do importador " E preciso distinguir neste caso, o fato eco-
nÔmico (entrada no território nacional de mercadoria estrangeira) de-
finido como hipótese de incidOncia, daquela situaçab jurídica pré -
existente, inibidora do nascimento de qualquer obrigaço tributária,
quando o importador-adquirente é uma das entidades tributantes. Desde
sua aquisi0Co, o bem importado passa a integrar, o patrimÕnio do ente
tributante e, nessa condiça.o, torna-se imune a toda e qualquer tribu-
ta0o que, em tese, sobre esse bem possa recair. Por essa razo que se
trata de imunidade tributária e no de isençao como sucessivas leis,
no meu entender equivocadamente, tém denominado essa hipótese de no-
incidftcia.

Ao se tributar a entrada da mercadoria estrangeira importada
pelas entidades públicas imunes, concretamente se estará tributando o
seu patrimCinio, o que é constitucionalmente vedado e economicamente
inconsequente.

A forma como os impostos esto agrupados no Código Tributá-
rio Nacional, em funço de sua base econÕmica, se exaure na sua fina-
lidade sisteinatizadora. Por mera cOincidõncia ., a Constituigab, quando
trata da imunidade recíproca, refere-se a Patrimemio, Renda e Servi-
ços, semelhantemente, em parte, â ilytittAL.Rç:Wo do Capítulo III do Títu-
lo MIN IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÕNIO E A RENDA, do Código Tributário
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Nacional. 1...WCo se pode concluir que, se o imposto de importaçao nab es-
tá incluído neste grupo, ele n'àb incide sobre o patrimÔnio e, com me-
• os raz;..:,:o ainda, que o patrimjnio a que ser refere a Constituiçab é
somente o patrimeJnio que serviu de critério para agrupar os impostos
no CTN de acorde com a identidade de sua base econõmica.

E evidente que vl..o se pode pretender que o conceito econtámi-
co de patrimÓnio da disposiçao constitucional fique subordinado a ii-
mitaçeSes formais •da estrutura do Código Tibutário Nacional. Isto seria
uma inversâb inadmissível, porquanto a norma constitucional é determi-
nante enquanto a do Código Tributário è determinada.

,Poder-se-ia argumentar, que a norma constitux.ic.inal, por usar
terminologia assemelhada e por ser posterior ao Código Tributário, re-
fletiria 44 e as limitages deste. Essa linha de interpretaçab
soa como verdadeira mas é absolutamente inconsistente. A imunidade rm -
cApmea, anteriormente tratada como isençab, é um instituto centenário
e a sua raz'So de ser continua inalterada impedir que os entes que
comp3em o poder 1...g.:Áblico, em seus diversos níveis, cobrem impostos uns
dos outros. Já a Constituigab de 1891, significativamente anterior ao
CTN de 1966, dispunha, verbis::

"Art. 10. E proibido aos Estados tributar bens e rendas fe-
derais ou serviços a cargo da Unio, e-reciprocamente".

Como se vO, a norma proibitiva de tributaçab do patrim(inio
(bens), renda e serviços dos entes pÚblicos no 4 i '4 no CTN,
nem reflete as limitaçes deste.

1.'=0 há, assim, justificativa de natureza lógica, econOmica,
jurídica ou mesmo histórica que sancione esta vinculaçab do conceito
de patrimCinio à forma como estXo distribuídos os impostos no Código
Tributário Nacional. Ademais, os julgados do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, citados pela recorrente, enfaticamente confirmam o entendi-
mento de que os bens sujeitos, em tese, aos impostos de importaçao e
sobre produtos industrializados, este último quando vinculado ao pri-
meiro, n',..,'Co esto excluídos do conceito de patrimÕnio para efeito da
imunidade tributária.

E importante ressaltar que as fundaçUes aqui mencionadas
passaram, com o advento da nova Constituiço (art. 37), a integrar a
administraço pública. Aliás, a Lei n. 7596, de 10/04/87 alterou o
DA- n. 200/62 para inclui-las na categoria das entidades integrantes
da administraçiWo pública indireta.

Cabe observar, ainda, que, em se tratando de fundaçffes pú-
blicas, a imunidade tributária è condicionada. E no se trata de con-
diço estabelecida em lei ou regulamento como é o caso dos partidos

	

políticos, entidades sindicais dos trabalhadores e instituiçCes de 	 .

	

educaço e de assistOncia social mas sim de condiçab fixada pela pró- 	 .
pria Constituiço, segundo a qual Cl' necessário que o patrimÕnio, a
renda ou os serviços das fundaçCies estejam vinculados a suas finalida-
des essenciais ou  às delas decorrentes (C.F. art. 150 parágrafo 2o.).

E a própria constituiçab ainda estipula que no há imunidade
do "patrimeJnio", da renda e dos serviços relacionados com a exploraçab
de atividades econÕmicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendi-
mentos privados, ou em que haja contraprestaçe ou pagamento de preços
ou tarifas pelo usuário...

Verifica-se, aii:.im, que a imunidade 1:ó protege o patrimejnio
da entidade fundacional pública quando esta assume plenamente a natu-
reza de entidade pública, voltada exclusivamente para o interesse da
coletividade. Nesta condiço ela Cl' parte do Poder Público e como tal
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- imune aos encargos tributários incidentes sobre o patrimõnio, a renda

e os serviços.
Assim, na hipótese de ser pleiteado o reconhecimento do di-

reito à imunidade, é de ser examinado se a requerente preenche os re-
quisitos estipulados pela Constitui0(o.•

No caso sob exame, parece-me preenchidos esses requisitos.
Trata-se de entidade fundacional instituída e mantida pelo Poder PC't-
blico, no caso, o Estado de $Wo Paulo. Os produtos importados desti-
nam-se a ser empregados em atividades vinculadas às finalidades essen-
ciais da importadora difu~ de atividades educativas e culturais
através da rádio e da televiso. Esses serviços, embora concorrente-
mente possam ser explorados por empreendimentos privados, sao presta-
dos, pelo que consta dos autos, sem finalidade de lucro, como verda-
deiro serviço pUblico."

Desta forma dou provimento ao presente recurso.

.	 Sala das Sesseos, em 17 de fevereiro de 1993.

,

I\AitaA-450 j-Q- (1-àdftA- 6A-Ák-k»0

igi	 RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - Relator

,

,

\

,
•

•

,

,

1
,

1


